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LEI MUNICIPAL N° 2.856 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Inclui no Calendario Oficial do Municipio o “Més de
Agosto Lilas” com o objetivo de conscientizar a
populacédo sobre a violéncia doméstica e suas espécies.

AUTORIA: Vereador Fabricio Fonseca Lemos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENCA, Estado da Babhia:
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica incluido no Calendario Oficial do Municipio o “Més de Agosto Lilas”,
com o objetivo de conscientizar a popula¢éo sobre a violéncia doméstica e suas espécies, buscando
esclarecer as diversas formas com que essa violéncia pode acontecer, além de fomentar debates sobre
os direitos das mulheres e sobre a igualdade de género, e de promover a mudanga de comportamento
da sociedade em geral visando a reducao dos casos de violéncia doméstica.

Art. 2°. As acBes para marcar a campanha do Més de Agosto Lilas incluem a
realizacdo de audiéncias publicas, exposi¢cdes, palestras, mobilizacdes, debates, encontros,
panfletagens, seminarios e outros eventos; e tendem a envolver ndo apenas 6rgaos do Executivo e
Legislativo Municipal como também a Defensoria Publica Estadual, seccionais da Ordem dos
Advogados do Brasil, delegacias especializadas, e entidades civis de protecdo dos direitos da mulher,
entre outros.

Art. 3°. As despesas decorrentes da execucao do presente lei correrdo por conta

das dota¢des orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENCA, em 19 de setembro de 2023.
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